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NOVA SANTA BARBARA

coRREsPonoÊnctR TNTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde Ne t46l202L

PARA: Secretaria de Administração - Licitação DATA:0sl0s/21

ASSUNTO: Solicitação de Processo Licitatório para Material Permanente/Equipamentos.

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde, venho por meio desta,
solicitar a Vossa Senhoria a Abertura de Processo Licitatório para Aquisição de
Equipamentos/Material Permenente de materiais não licitados do Plano de Aplicação
Resolução 6ml2ol5. Saldo valor de RS 12.282,15.

Ressaltamos que houve a necessidade de ser alteração após a cotação de preços dos

equipamentos.

Saliento que deverá cláusula antifraude e anticorrupção no edital Processo Licitatório e

Contrato referente à aquisição do bem. Este recurso está disponibilizado no.

BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

Agência 910-5

C.Corrente: 284-0

Assaí

Centro

Av. Rio de Janeiro, 142

Cep:86.220-000.

Fonte:327

Atenciosamente,

SOUZA

Secretaria al nu
/ 9{ b1o3 t7o?J-Recebido por:

ome ---WatuÃ Data

Rua: Watfredo Bittencourt de Moraes ni 222, Z (43.32ffi.8100) CNPJ no 95.561.080/000160
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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50Município de Nova Santa Bárbara
Solicitação 97/2021

SollcltáCão

97
Solicitantê

15tMt2021 7Aquisição de Material

ROSAM RI.JY DE SOI.ZA

Paoêoaao GaÍldo

8r'.12021

c6P
19-1

Loca!
cuq
7

órgio
Secretaria de Saúde

Pagamonto

08 Secretiarb Írôrnicipalde Saúde

Ent egâ

Das

o!tr Lote 00'l

C, Jo xom.
009010 BALOE CILINDRICO pode d€tÍitos. c/ pedar. capacidadê aprox 10 tirÍo3

Tolelm6ôtê coffilruido sm aço inoxidávei. tampâ acionâclâ poí pedal- Capâcidâd,ê âpÍoxmâde dê
l0lilros. Gardntia minima dê 01 (um) ano

Unid.d.
UN

Ouanüd.da
500

lJnltá.ao

178.68 893.,t0

893,40

003 Lote 003

Unid.de
UN

Ou.íüdad.
1,00

UnlÉrio
1215,24 1_27 5,24

TOTA 1.275,24

004 Lotê 004

Código
007480 DETECToR DE BAT|MENTo cARoÍAco

coM MoNlÍoR oE BATTMENÍOS CARDIACOS FEIAL, modero poÍrárir. arimenrado por bârêna
I v, qüe peÍmÍte gueÍúa do cístel. Deverá estâr acondiciooado em 6tojo de couÍo, e que
p€Írnilâ íecilidade de troca da bateriã. Ílbdijas: 4 X 8 X 18 cm. Estas medidas podeÉo soííeí
vaÍiaçáodêt10%.DeveátrâzeíamaícadoíâbÍÉantêelotedeÍabÍicaçáogravadano
apaíelho Geíantie minima dê 0, ano. Âpíe3eotar Catálogo e Manual êm poítugr,ês, Íegislro no
MS,fÀNVlSA. CoÍtíicâdo d€ Boas PÍáticas de FabÍicaçáo- ComprovaÍ assistência técnica no

Estado do PâÍaná

t nldâdê
UN

Qu.ntld.do
400 3.166.0,t

ÍoÍ L 3.186,04

005 Lote 005

Codigo
006702 ESFTGMoMANôMÉrRo PARÂ AouLTo

i/bnlado em ârmação dê mãteÍiâl plástbo, envoltâ por emortecedor embonâchâdo paía maioí
.esistência a quedas. DsveÍá ser Íesisteíte a desÍeguhg€m íÍÊqúente, com grâdueçáo dê 00 a

300 mm Hg. Possibalitar gm dê 360' sobíe seu eixo parâ ÍacilitaÍ vasualização. 8râçadeúâ -
conÍeccDnade em nylon siliconizâdo, de 1'qualidadê, antialéígico, rêsistênte, extremdade
ílà(iv6l, rmpêmêávêl Fecho com velcÍo êsistente. Deverâ conter â marca do íabÍicantê.
rndicâçáo do tamanho da circunfeência do braço, com o comprimento total dê 54 cêntimêlos.
largura d€ 14,5 centimetíos, indicado para verificaçâo adequada da pressáo ânedâl êm adultos ê

conteÍ indicaçâo do ponio co.Íeto de posÉbnamento sobÍÊ a adéna. Válvula - pêça em mêtal
leve. de mecanrsmos nâs operaçôes de retençáo e esva2jâmenio do aÍ comprimido. lelanguito

adullo. amDidestro. antialéÍgico, livrê dê látêxi Bolsa ê Éra - conÍeccionadas êm boÍracha
especial dô compovâda vedaçáo e resi.têncjâ, l,vre de látexi DeveÍá possuir identíicâçáo da

mâÍca e Íabncânte do pÍoduto na braçadeira e no manómetro. Embalagem - clêveía 3êí
embalado ndMidualmentê em bolsa plástica. couÍv im ou outío mâleràl Íesistêírte- GeÊntiâ
minima dê celibíeçáo de 05 enos, comprovada através de câÍla do lomecedor. Os apaÍelhos
quando entÍ€gues dêvaáo viÍ acompanhados do laudo tecnico do IPEM ceÍlíbando sua
aíençâo indjvadualmentê. e registro no MS/ANVISA, Compíovar asssiência técnicâ no Eslâdo

Unld.do
UN

Ou.nüdâde
12.00

UniÉÍio
92,6r '1.111_32

Ém,t,ó po.r ElaÉ CrirurE lúllk ,E lãsb 5627 9 24bZU1@1027

TOTA

Có.llgo llome
009041 coNJUNÍo poRÍÁnL pARÂ oxcENorERÀplA

Cilandío mêlálico pere econdicionameolo de oxigênio medicjnal, com câpacidade hrdÍáulica d6 7
llros ê 1,0 mr, tipo G. Ootado de vávula dê segurànF pâíâ enchimênto e ab€rturs. coneráo
pâdrão slandaÍd: Devê sêr tomêcido Íêguladoí dê píêssão adaptâdo a mânômetro de caígâ e
regulagem dê píêssâo. além de íluxômetro, com éguâ gradueda e âcionamenlo poí válvula
Montado êm suporte píôpíio, que permitâ trànspoÍte e adequada Íixação ao solo e êslebilizaçâo
durant6 o Íeosporte.

unltáíio
796,51
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Município de Nova Santa Bárbara

Solicitação 97/2021
5i

do Paraná. Âprêsênlâí Câtálogo e I'rbnual em poítuguês.

TOTÂL 1-111,32

Codigo Nomê

oo75o9 oxiMETRo DE PULSo DE MESA

Unidadê
UN

Quantidade
1,00

unitário
4.931.91 4.931,91

OX,METRO DE PULSO DE MESA Com tela de cÍistar liquido e capa§ de seÍ utirizado em
quâlquer ambiente, com baleÍias regaÍÍegaveis que duÍam até 8h. tela com cuNa
pletismográfica. sensoí para utihzÂçáo em pâcientes adultos. pediátricos e neooâtâis. Dêvê
possuir gÍáflco de baíras dâs ultimâs 24h, deve Íuncionaí Íuncionar em110/220
âutômaticamenle. Bateria inlema, recaÍregável, com autonomia minima de 3h. p€so inÍeior a

3kg Alem dos acessonos obngatonos íomeceÍ para cada equipamento 2 sensoÍes - adulto de
dedo, 01 se.lsoÍ - pediatrico dê dedo LimÍês dê leituÍa e alâÍmês minimos: ÂLARMES: limites
ajuslaveis ê âutomâticos pârâ SpO2 ê pulso, maximos e minimos. Audio: Volume ajustavel, 2
minutos de silencioso ou dêsligâdo. Visual: Valores de Spo2 e pulso, e baÍra de alrtâ piscarao
ind,cando que algum alaÍme lor ultrapassado. PULSO' laua 3o-250 bpm PRECTSÃO 2bpm
RESOLUÇÃO: lbpm rEMPO oE MÉDIA: 8 sêgundos SATURAÇÃo: FAt/vA: o-1oo% PRECTSÃO]

2% RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE MÉOIA: 8 segundos. AUDIO: os alaÍmes e pulso dêverao
possurÍ tonalidade variavel com a mudança no valor da saturaçáo> TELA: 

-Ílpo monocÍomática
de câtodo Írio. Tâmânho da tela: 32 mm x 27 mm (alturaxlargu.a) CUNâ pletismogÍ:ífica: cristal
Iiquido, POSSUIR REGISTRO NA ÂNVISA

TOTÂL 4.93í,9'1

Código NoÍn€
oo862s rERMôMETRo ÂuRtcut-aR

infíaveímelho TeÍmôÍetÍo âuÍicular, dioilal, inÍrâveíÍnelho digital; graduâçãoi de O a,l5 gÍaus

com infràveímelho, uso clinico

Unidade
UN

Quanüdade
2,00

ünitário
147,67 295,34

TOTÂL 295,34

Código Nome

OO753O TESOURA 
'JAYO 

LONGA

êm aço inox, dê 19 cm dê compÍimênto, 10 anos de garantia, FabÍicado de âcordo com Padóes
lnlemacionâis de Qualidade, Noímas da ABNÍ.

UN

Quantidade
10,00

Unitário
65 40 654,00

ÍOTÂL 654,00

Entôrd ElâÉ C mtÉ lixltl rE ssto: 5627 q 24!6lZU1@&27

006 Lotê 006

007 Lotê 007

008 Lote 008

TOT}L GERÀL 12.341,25
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SolicitaÇão 98/2021

5Z

Solicitação

98
Solicataniê

19-1

Aquisição de Matêrial 15t%t2021 1

ROSAM RIJY DE SOLZA 97nO21

Local
cúp
7

órsao

Secretaria de Saúde

08 Secretaria Ltunicipalde Saúde

Entrêga

Das

007466

CAMERA ÊRlA Equipamento venical, de íoÍmato êxlêÍno e iniemo Íetangular, desênvolvido
espêciÍicamenle paía a guadâ ciêntiÍicâ de vacinas. cap€cidadê parâ aÍms2ênamento dê 120

lnms (úteis). Íêííigeraçâo com circulação dê árÍoíçâdo. íegistm nâ ANVISÂ. cámâra intêma em
aÇo inoxilável, com quâlro gavetas íabricadas em âço anoridávêl com sistemâs dê contíe
po.tas. rsolamenlo !éímico mínmo de canco cm nas paíÊdes em poliuíetano mjêiado liví€ do
CFC, po.tâ de acesso vertical com visoí de virÍo tíiplo com sislema anti embaçamênlo.
equjpâdo com rcdiào3 especÉis com lreio, degêlo automátEo com êvâpoÍação dê condênsâdo,
painel de comando 6 contrcl6 ííontal e superior dê Íâcil ece3so, com comando êletíonico digital
mrcro pÍocêssado progÍamávêl de 2'C a 6'C, tempôÉiuÉ contmlâda automâticâmenle â,{oC
por solução, sistema de âlaíme sonoÍo dê máxima e minima temp€rãiura, comando digitel micío
proce§sado com lêmperâtuíã de momento mâximâ e minima no painel, sistema §ilenclador dô
ãlarme sonoÍo. alermê sonoro de falta de eneÍliâ com belenâ íêcaÍregável. Chavê geral dê
energia. luz intema tempoÍizada com acjonamenlo êxtemo mêsmo com porta Íechadâ por 50

sêgundos e com âcionamento âutomátao na âbertuía da porla, êqurpamento em 110 v, 50/60
Hz, potência de 400 Watts, consu.no 148K\ //HM, mânuâl do píopfletáíb em poítugués. Discâdoí
telefônico paÍa áté lrê§ números. Sistema de 6meGêncra inlêgredo qüe manienhâ a lêmperâtua
ideal do equipamento por 24 horas sem eneÍgla êlélrice. Gârentiâ contra defeilos dê íâbíicaçáo
poÍ 24 meses. Assisténch Íêcnicã do êqúipâmenlo deveíá ser no Estado do Pâ€ná, 3e nâo
houvêr, â empíesâ vencedora deveaa compromêter-se a realazar gratuitamente o tránslâdo dos
equipamenlos âté o locâlde Àssêlênciâ Têcnice.

Unidad€
UN

Ou.ntldâde
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coRREspoNDÊHcta trureRruA N' 062/2021

Nova Santa Bárbara, 0610512021

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisição de equipamentos hospitalares.

Senhora Contadora

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para a aquisiçáo de equipamentos hospitalares, que serão adquiridos
com recursos do Plano de Aplicaçâo Resoluçáo n" 60412015 e 30112017, conforme
solicitaçáo da Sra. Rosana Ruy de Souza, Secretária Municipal de Saúde, num valor
máximo previsto de R$ 12.347,25 (doze mil, trezentos e quarenta e sete reais e vinte
e cinco centavos). Conforme informado pela Secretaria solicitante, as despesas
serão custeada com recursos da fonte 327.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elai ne uditk do Santos
Setor de Licitaçõe

Rua Walfredo Biuencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.getlbf
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CORRESPONDÊNCh INTERNA

Nova Santa Bárbara, 07 de maio de 2021.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 062D02'l

que solicita Dotaçóes Orçamentárias para aquisição de equipamentos hospitalares,

que serão adquiridos com recursos do Plano de Aplicação Resolução no 604/2015 e

301 12017, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Contadora

Rua WalfÍedo BittencouÍt de Moares no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001{0
E-mail: polsU@osb+rgqtlu - Nova Santa Bárbara - Paraná

Assina
Recebido por:

data
t ?o?J
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coRRESPoNDÊrucn trurenrua

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1110512021 .

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Sra. Rosana Ruy de
Souza, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a aquisição de equipamentos
hospitalares, que serão adquiridos com recursos do Plano de Aplicação Resolução
n' 60412015 e 30112017, num valor máximo previsto de R$ 12.347,25 (doze mil,

trezentos e quarenta e sete reais e vinte e cinco centavos), sendo que foi informado
pela Divisáo de Contabilidade a existêncra de previsão orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitaçáo a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elain Cristina L d Santos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 9j.561.080/0001-60
E-mail: licitacaoútnsb.pr.gov.br - Nova Santa BaÍbara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURÍDICO NS TO4/202I

Assunto: Aquisição de equipamentos hospitalares.

Solicitante: Departamento de Licitação

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório a ser

adotada para aquisição de equipamentos hospitalares, conforme

correspondência da Secretaria de Saúde, em atendimento ao Plano de Aplicação

nP 604/20L5 e 30L12077 .

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou contratação de

serviço, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi modernamente

consagrada na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no art.37,

Xxl, que diz que "ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienaçôes serão contratados mediante processo de licitação

pública...". Corroborando com isso, o Congresso .Nacional elaborou a Lei

8.666/93, mais conhecida como Lei de Licitações.

Meritoriamente, a presente contratação, salvo entendimento em contrário,

poderá ser levada a efeito pela modalidade, PREGÃO preferencia lmente

eletrônico, por se tratar de recursos de convênio, do tipo menor preço, à luz das

disposições constantes da Lei ne 10.520, de 2002, c/c Lei Federal nq 8.666, de

1993 e Decreto ns 5.450, de 2005, conforme dispositivos abaixo transcritos, vez

que os padrões de qualidade são objetivamente definidos pelo edital, mediante

especificações usuais no mercado, ou seja, trata-se de bem comum "...cujos

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais no mercado", vejamos: Lei ns 10.520,

de 2002 lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos
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termos do art.37, inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade de licitação

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras

providências. "Art. 1e Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser

adotada a licitação na modalidade pregão, que será regida por esta lei.

Parágralo único: Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado."

Decreto ns 5.450, de 2005: Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para

aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. Art. 4s. Nas

licitações para aquisição de bens e serviços comuns será obrigatória à modalidade

pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica. §1e. O pregão

deve ser utilizado na forma eletrônica, salvo nos casos de comprovada

inviabilidade, a ser justificada pela autoridade compet€nte.

No que diz respeito propriamente à licitação na modalidade de pregão, incumbe-

nos ainda demonstrar as lições pregadas pela doutrina pátria, que elenca as

seguintes características como sendo as principais da modalidade e que nos faz

crer no acerto e legalidade da escolha realizada pelo órgão Consulente, veja: l)

destina-se á aquisição de bens e serviços comuns; ll) não há limites de valor

estimado da contratação para que possa ser adotada essa modalidade de

licitação; lll) só admite o tipo de licitação de menor preço; lV) concentra todos os

atos em uma única sessão; V) conjuga propostas e lances durante a sessão; Vl)

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor

preço; Vll) é um procedimento célere.

Ademais, referida escolha propicia para a Administração os seguintes benefícios,

de grande destaque e repercussão, a saber: a) economia - a busca de melhor
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preço gera êconomia financeira; b) desburocratização do procedimento

Iicitatório e c) rapidez - licitação mais rápida e dinâmica as contratações.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente, as vantagens de sua

utilização são enormes, principalmente pelo fato de sua ampla publicidade atrair

inúmeros licitantes. Com o pregão, os licitantestêm a oportunidade de exaurirem

suas propostas e, ao final, vence o que conseguir cotar o menor preço.

Em uma leitura desatenta, pode-se inferir que a escolha da modalidade licitatória,

ficaria à mercê da discriciona riedade do Administrador, no entanto a escolha da

modalidade não á subsumida ao alvitre do Administrador, esta escolha é ato

vinculado ao arcabouço normativo, não podendo ele se eximir de observá-lo, sob

pena de responsabilidade.

Diante das considerações acima, por se tratar de üm aquisição considerada

comum, de produto cuja escolha pode serfeita tão somente com base nos preços

ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação

minuciosa. São encontrados facilmente no mercado.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, preferencialmente

na forma eletrônica, por se tratar de recurso de convênio, a medida está de

acordo com Decreto 5.504, de 5 de agosto de 2005, que determinou essa

obrigatoriedade. A regra é a mesma aplicada aos órgãos do Governo Federal:

deve ser utilizada, preferencialmente, a modalidade eletrônica.

Cumpre ainda orientar ao setor de licitaçôes e contratos, para observar a inclusão

de cláusula anti-corrupção nos contratos ad ministrativos, em especial os que

envolvem recursos federais e estaduais.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade

superior.

t;i
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É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 13 de maio de 2027.

Carme
n\/\./ /^j
n Cortez Wilcken

Procuradora JurÍdica
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNÂ

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PREGÃo ELETRôNICo t" 28120/21, que tem
por objeto a aquisiçáo de equipamentos hospitalares, em atendimento ao
Plano de Aplicaçáo n" 60412015 e 3Oll2Ol7, para suprir as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde, normatização de procedimentos
administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área,
de conformidade com a Lei Federal n" 10.520, de 17 lO7 l2OO2, l,ei Federal
n" 8.666, de 21 10611993, Repubticada em 06l07 11994, Decreto Federai n"
3.555 de 08lO8l2OOO, Decreto Federal n" 3.697, de 27 lL2l2OOO e demais
legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O23l2O2l, nomeando a
Pregoeira e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as
providencias necessárias.

Nova Santa Bárbara osl2o2t.

lérto
cipal

b
/.

c

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, C 43.3266.8100, E{ - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitaçôes
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2010512021 .

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato do
Pregão Eletrônico n" 2812021 , cujo objeto é a aquisiçâo de equipamentos
hospitalares, em atendimento ao Plano de Aplicação n" 60412015 e 30112017, para
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento ao
disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

E la ine ristina Lud dos S ntos
icitaçÕes

Rua WalÍiedo BinencouÍ de Moraes n' 222, Centro, I 43. 3266.8100 E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails licitacaot@nsb.pr.qov.br - rvrvrv-nsb.pr.qov.br

:

!t*]1ê=--'
É E=:
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Processo Administrativo np 44 /202t

Pregão Eletrônico ns 28/202I

Objeto: Aquisição de equipamentos hospitalares, em atendimento ao Plano de

Aplicação ns 604/2015 e 307/20L7, para suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ns 28/2021, o qual tem por objeto a Aquisição de

equipamentos hospitalares, em atendimento ao Plano de Aplicação ne

604{2OLS e 3OU2077, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde.

O pregão e regido pela Lei np 10.52012002, o Decreto ns 3.555/2000, o Decreto

ne 5.450/2005 [poro pregõo no formoto eletrônico] e, subsid iaria mente, a Lei ns

8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art.3e da Lei ne L0.520/2002, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá

o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das

propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive

com fixação dos prazos para fornecimento;
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Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ns IO.52O/2OO2, do

Decreto nq 3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato aprovada por

esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões

jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos

termos da Lei ns 10.520/2002, clc o parágrafo único do art. 38 da Lei ns

8.666193. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e

autoridade competente pela Administração Direta Municipal.

É o parecer.

Atenciosamente.

Nova Santa Bárbara, 20 de maio de202L.
\

Carmen Cortez Wilcken

Procu radoria J u rídica

h-,* (-----.-J
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Objeto: Aquisição de equipamentos hospitalares, em
atendimento ao PIano de Aplicação no 60412015 e 30112017,
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Tipo: Menor Preço, Por ltem.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
251051202'l às 08h29min do dia 1410612021.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do
dia 1410612021.
tNícro DA sESSÃo DE DrspurA DE pREços: às 09h00min.
do dia'1410612021.
LOCAL: www.bllcompras.com

Preço Máximo: R$ 22.547,25 (vinte e dois mil, quinhentos e
quarenta e sete reais e vinte e cinco centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser oóÍrdas em horário de
expediente na Prefeitura Alunicipal de Nova Santa Bárbara, siÍo â
Rua Walfredo Bittencourl de hloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br

Nova Santa Bárbara, 2410512021.

Polliny Simere Sott
1r^ ^L5ffi
Pregoeira

Portaria n'0231202

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 1266.8100, E< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb. v.br

(E!
ti*lü

AVTSO DE LIC|TAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNIGO N.O 2812021

Processo Administrativo n,' 4412021
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

EDITAL oe pnecÃo elerRôntco No 28/2021
Processo Administrativo n." 4412021

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entrê a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara e a
sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor dê Licitaçôês por meio do e-mail licitacao(Ansb.or.qov.br.

A falta de rêmessa do presentê Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais peÉinentes ao certame licitatório.

^< Je
Polliny Sotto

Pregoeira
Portaria n' 02312021

1

Rua walfredo Bittcncoun de Moraes no 222. Cenrm. I 43- 3266.8100. I - 86.250-000 Nova Santa Btubaft. Paraná
E - E-mail - licitacao/g-nsb.pr.eov,br - §rvrv.nsb.pr.eov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'2812021
Processo Administrativo n.' 4il2121

Objeto: Aquisição de equipamentos hospitalares, em atendimento ao Plano de Aplicação n"
60412015 e 30'112017, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

RECIBO DE RETIRADA DE EOITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e deseja
ser informada de qualquer alteração pelo e-mail ou

^ pelo tel/ fax

, aos t t2021

Carimbo Padronizado da Empresa

2

Rua Walfredo Binencoun de Morôes no 222, Ccntro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná
E - E.mail - licitacao@nsb.pr-sov.br - rvrvrv.nsb.pr.sov.br
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EDITAL oe pReoÃo eletnôNrco N" 2gtzo21
Processo Administrativo n." 4412O21

LICITACAO EXCLUSIVA PARA M IGROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E/OU
MICROE MPREENDEDOR INDIVIOUAL (MEI) íLC 147120141.

O lVtUt'ttCÍptO DE NOVA SANfe eÁRenRA, Estado do paraná, através da pregoeira, designada
pela Portaria no O2312021, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitação na modalidâde de PREGAO ELETRONICO, do tipo Menor Prêço, Por itêm, para a
aquisição de equipamentos hospitalares, em atendimento ao Plano de Aplicação n"
60412015 e 30112017, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, coníorme
descrito no Anexo I do edital.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei no í0.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 25/05/202í às 08h29min do dia
14t06t2021.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia'141061202'1.
lNícto DA SESSÃo DE DtspuTA DE pREÇos: às 09h00min. do dia 14t06t2021.
LOCAL: www.bllcompras.com

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico para aquisição de
equipamentos hospitalares, em atendimento ao Plano de Aplicação n' 604/20í5 e 30112017,
conforme descrito no Anexo I do edital.

Compõem este Edital os seguintes anexos

ANEXO 07
ANEXO 08
ANEXO 09

Descrição do Objeto;

Minuta do contrato;

Exigências para Habilitação;

Modelo de Declaração de ldoneidade;

Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação;

Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da
empresa empregadora;
Modelo declaração de náo parentesco;
Modelo Carta Proposta;
Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP;

í.
1.1

DISPOSIÇOES PRELIMINARES
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do

Sistema de Pregão Eletrônico (licitaçôes) da Bolsa de Licitações ê Leilõês do Brasil.

Os trabalhos seráo conduzidos por funcionária do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou

3
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Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

ANEXO O,I

ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04

ANEXO 05

ANEXO 06
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transferidos para o aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitaçóes e Leilões do Brasil. (www.bllcompras.com).

1.3 Devido à preferência dada as MEs, EPPs, MEls, não será aplicado o disposto nos
artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 't 23/06, será adotado apenas o
critério de menor preço.

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGAO

2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários llmites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para
início da disputa.

3. COND|ÇÕES PARA PARTTCTPAÇÃO

3.1. Esta licitacão é exclusiva para participacão de Microempresas íME), Empresas de
Pequeno Porte (EPP) e/ou Microempreendedor lndividual (MEl), qualiÍiqadas comp
tais nos termos do artiqo 30 da Lei Complementar n.o 123/20Q6. com as alteracões da

J.L Poderão participar deste Pregáo Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitâções e
Leilôes do Brasil;

3.3 E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada
inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

3.5 Para participação na licitação, os interessados deveráo credenciar-se diretamente ou
através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitâçôes e Leilões do
Brasil, telefone: (41) 3097-4600 - até horário íixado neste edital para apresentação da
proposta e inicio do pregáo.

3.6 A participação no pregáo está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento
do licitante, até o limite de horário previsto, e inserção no sistema do valor inicial do lote.

3.7 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos
custos pela utilizaçáo dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida
emitida pela entidade, nos termos do artigo 5o, inciso lll, da Lei no 10.52012002.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições.

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;

41
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e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de

menor preço;
g) verificar a habilitaçáo do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
.i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇOES DA BOLSA DE LICITAÇOES E
LEILOES DO BRASIL

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de
mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de
Licitaçóes e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar
todos os demais âtos e operaçôes no sistema de comprâs do site: www. bllcompras. com

4.3 A participação do llcitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada
para representáJo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitaÇão e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.

4.4 Poderão participar da presente Licitação pessoas que atuem no ramo pertinentê ao
objeto da presente licitação e que âtêndam a todas as condições exigidas na Lei no

'10.520102, na Lei no 8.666/93, Lei Complementar n" í2312006 e Lei Complemêntar no

',4712014 - Exclusivo ME/EPP.

O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.

46 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Licitações e Leilóes do Brasil;

4.7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa
de Licitaçôes e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

4.8 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos prâticados e a presunção de capacidade
técnica para realizaçâo das transações inerentes ao pregão eletrônico;

PARTICIPAÇÃO
A participâção no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitaçâo da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregáo e encaminhamento
da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e
horário limite estabelecidos.
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4.10 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do
seu representante;

4.11 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pelo número (41) 30974600, e-mail: contato@bll.oro.br, ou através de uma corretorâ de
mercadorias associada.

A,BE8ITURA DAS PROPOSTAS E FORMULACÁO DOS LÁ'VCES

4.12 A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

.1.13 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que náo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçóes técnicas exigidas no

Termo de Reíerência.

4.13.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

4.13.2 A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.13.3 A náo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

conlrário, levado a efeito na fase de aceitação.

4.14. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances-

4.15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens êntre a PregoeiÍa e os

licitantes.

4.16. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletÍônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

4.1 6. I . O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item

4.17 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

4.18. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

O intêrvalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá

ser de R$ í ,00 (um real).
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4.2 0 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçóes.

4.21 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

4.22. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances rntermediários.

1.23 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

^ 4.24. Encerrada a Íase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
a pregoeira, assessorada pela equipe de apolo, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

1.25 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

4.26. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seião informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

4.21. No caso de desconexáo com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistêma êletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

4.78. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte

e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgâÇão.

4.29. O critério de julgamento adotado será o menor preço, por itêm, conforme definido neste

Edital e seus anexos.

4.30. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

4.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3o, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos.

4.3 l.l . No pais;

4.31.2. Por empresas brasileiras;

4.31.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

E - E-mail I icitacao'.r- n sb.Dr. Êqt!b! or oor'.br
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4.31 .4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pêssoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atêndam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

+ -): Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

+.J J. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtlda melhor proposta, vedada a negociação em condiçóes diferentês das
previstas neste Edital.

4.33.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

4.33.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertadp após a negociaçáo realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados-

.1.34 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a Íase de aceitação e julgamento da
proposta.

5. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

5.1 Encerrada a etapa de negociaçáo, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço Íinal superior ao
preço máximo fixado (Acórdão no 1455/20í 8 -TCU - Plenário), ou que âpresentar preço

manifestamente inexequível.

5.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o alo convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍerir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá

5.i.

5.4.
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ser rêiniciada mediante aviso previo no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de
não aceitaÇão da proposta.

5.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela

Pregoeira.

5.6.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informaçóes pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio
e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuizo do sêu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não acêitação da proposta,

5.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessáo, informando no "chaf'a nova

data e horário para a sua continuidade.

5.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

5.1 I A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do

licitânte, observado o disposto neste Edital.

6

6.1

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03
(três) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

6.1. I

6.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

9
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subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levâdâ em consideraçáo no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

6.2

6.i. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a ConÍatada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.(art. 5o da Lei n" 8.666/93).

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
prameiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

6.4.

b.4.1

^ 6.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternatívas de preço ou de qualquer outra condiçáo que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificaçâo.

6.6 A proposta deverá obedêcer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

OO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS

6.7. A proposta original e os documentos relativos à habilitação exigidos no anexo 03, deverão
ser encaminhados no prazo máximo de 03 (três) dias úteis , contados da data da sessão
pública virtual, para a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de Licitações,
localizada na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes. 222.- Centro - Nova Santa Bárbara -
PR - CEP - 86250-000. O não cumprimento do referido prazo acarrêtará a

desclâssificação da proposta vencedora, passando-se assim, para a segunda
colocada.

7 HABILITAÇAO
Conforme ANEXO 03.7.t

ll DOS RECURSOS

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaÇão Íiscal e trabalhista da licitante,

será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a

antenÇão de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

8.1

8.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência

de motivaçáo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

8.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condiçóes de admissibilidade do recurso.
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8..1 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razóes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contiarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

8.5. O acolhímento do recurso invalida tão somentê os atos insuscetiveis de aprovertamento

8.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

8.3.

9

9.1

--5':--õ=. rsrpoo oo plneruÁ

A falta de manifestaÇão motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse dirêito.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

Nâs hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

Íealizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situaçáo em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar.o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularizaÇão fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §í" da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deveráo ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

9.2. t . A convocaçáo se dará por meio do sistema elêtrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,

de acordo com a fase do procedimento licitatório.

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada

vencedora;

9.1 .1

9.t.2

9.2

't0.
10.1

10.2. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto à

intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal;

10.3. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será
o resultado da licitaçáo submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os
procedimentos de adjudicação e homologação.

11,

Rua Walftedo Binencoun dc Moraes n'222. Centro. I ,13. 1266.E100, I - 86,2J0-000 Nova Santa BiárbarÀ Paraná
g - E-mail - licitacao/glnsb.or.eov.br - w*w.nsb.pr.qov.hr


